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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS



CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553
E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 1822, de 05 de julho de 2022
AUTORIZA CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Está o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar chamamento público para credenciamento de empresas especializadas na locação de caminhões e máquinas pesadas, que serão utilizadas nos trabalhos de campo da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.


Art. 2.º Ficam estipulados os valores constantes na tabela abaixo, para locação de diversos tipos de caminhões e de máquinas pesadas, podendo os valores ser corrigidos anualmente pelo índice do UPF/RS, nos casos de prorrogação dos contratos:
	Item
	Unid.
	Descrição
	Referência (por hora)

	1
	Hora 
	Locação de caminhão truck caçamba basculante, com capacidade mínima de carga de 10m³ (dez metros cúbicos), ano de fabricação não inferior a 2009, em bom estado de conservação, devidamente emplacado e licenciado, munido de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN.
	R$ 182,50

	2
	Hora 
	Locação de caminhão caçamba basculante, traçado (6x4) com capacidade mínima de carga de 12m³ (doze metros cúbicos), fabricação não inferior a 2009, em bom estado de conservação, devidamente emplacado e licenciado, munido de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo DETRAN.
	R$ 198,25

	3
	Hora 
	Locação de máquina escavadeira hidráulica, com peso mínimo de 23 toneladas, ano não inferior a 2009, potência mínima de 150HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. 
	R$ 310,67

	4
	Hora
	Locação de máquina escavadeira hidráulica, com peso mínimo de 22 toneladas, ano não inferior a 2009, potência mínima de 150HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função.
	R$ 309,25

	5
	Hora 
	Locação de máquina escavadeira hidráulica, com peso mínimo de 21 toneladas, ano não inferior a 2009, potência mínima de 150HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. 
	R$ 285,00

	6
	Hora 
	Locação de máquina escavadeira hidráulica, com peso mínimo de 17 toneladas, ano não inferior a 2009, potência mínima de 110HP, equipada com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função. 
	R$ 278,75

	7
	Hora 
	Locação de máquina trator de esteira com ripper, com peso mínimo de 14 toneladas, ano de fabricação não inferior a 2009, potência mínima de 130HP, em bom estado de conservação, equipado com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para função.
	R$ 317,00

	8
	Hora
	Locação de mini escavadeira hidráulica com esteiras de borracha, peso mínimo 1.800 kg, em bom estado de conservação, equipado com horímetro, com todos os equipamentos de segurança necessários, com operador habilitado e devidamente treinado para a função.
	R$ 145,00

	9
	Hora
	Locação de caminhão prancha, equipado com rampa hidráulica, com capacidade mínima de carga de 14.000 kg, ano de fabricação não inferior a 2009, com motorista. O serviço será cobrado por unidade, ou seja, por viagem.
	R$ 556,25



Art. 3.º O credenciamento será precedido de processo licitatório, atendendo ao que estabelece a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.


Art. 4.º O prazo contratual do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.


Art. 5.º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
06 – Secretaria Mun. Agricultura e Meio Ambiente
01 – Sec. Mun. Agricultura e Meio Ambiente
20.606.0078.2029 Manutenção Fundo Agricultura
3.3.90.39.00.000000 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica (84)


Art. 6.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 05 de julho de 2022.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA
PREFEITO MUNICIPAL
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